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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA cÂMARA

PROCESSO N9 11050-001209/86-38

Sessõo d. 04 de dezembro de 1.99~
•ACORDA0 N!_30_3_-_27~.~52~6 _

Recurso n~.: 112.192

Recorrente: GRANÓLEO COMÉRCIO, INDÚSTRIA DE SEMENTES OlEAGINOSAS E DERIVADOS

Re corrid DEF - ElO GRANDE \

F~E[JUL.{~l"'!E~~TDr::~DUPINEI F\~[l~ PII'.t." ~5~~;::~l inc: i~;~DJ ~ i'1ul tE,

aplicável em caso de caracterizac&o inequivoca de
.f 1'*Duclf.::) 1'1":.:\ E'>~PO\, ..tE1.c;:ào~ Imputi:'itCi:ti:\D 1'~'r?l c\t ].\/';':, a +('~:\udt~
quanto ao tipo de 1nercadoria expov"tarla, com re-
flE'i<D~; no ~~';E'U \/<?lDI'-" In.fr-al:;:2\o n ,1á C) C::E:\I'-E\ctE~I""i:;.~Etd;;;\

de for'ma inrluvidosa, face a existªrlcia de docu-
mento de natureza pública cDmprobatório da reQu-
laridade da ooeracáo. Recurso providoM

ACORDAM o!:" m(~"?rnbl'"'c)::-.:> da TE'I'"'CE~ :lI'" ,;;1. Câm,::\i'"'2\ de) Tr::-~;"'ca:'il'-O
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em re-'
jeitar a preliminar de incomoetªncia suscitada pela r'acorren-
te; quentc) ao mérito, acordam, por maioria de votos, vencido
o Cbns. Jo~o Holanda" Costa, enl dar provimento ao recurso,
na .forma do relatório e voto que passam a inteQrar o presente
j uI Cj~,d[).

Brasilia _. 'F~ em (14 de dezembro de 1992

Fazenda Nacional

VISTO EM SESSXO DE:
Participaram ainda,

o 2 FEV ~993
do presente jLllclamento, os seq\Jintes con-

ROSA MARTA MAGAL.HÃES DE OLIVEIRA, DIONE MARIA ANDRADE DA FON-
SECA, l1ALVINA CORUJO DE AZEVEDO L.OPES, MIL"rON DE SOUZA COELHO
e LEOPOLDO CEBAR FONTENELLE.
Ausente, jljstificadamente, a C:orls.SANDRA MARIA FARCINI.
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MF MINIST~RIO DA FAZENDA TERCEIRO CONSELHO DE
CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA
RECORRENTE.: GRANóLEO COM~RCIO. INDúSTRIA DE SEMENTES
OLEAGINOSAS E DERIVADOS
RECORRIDO .. DRF - RIO GRANDE
RELATOR .: HUMBERTO BARRETO FILHO

Relatório

Através da Resolucâo nQ 3(13-0474, determinou
essa Câmara a baixa do processo em nova dilioência reque--
rida nos sequintes ter'mos, verbis:

'IDestarte, e acatando às ponderaçbes
a~Jresentadas por esta Col" Câmara, voto no
sentido de que o julQamento do processo seja
rlovamente convertido em diliq@ncia, desta
feita diretamente à CoordenaG~o 'Técnica de
In.t,F~r-cl~mbio CDmf:~l'-c:ial (CTIC) elo DE:C:EX, c:\ firn
de que .tal órQ~o esclare~a, de forma mais
fundamentada possivel:

a) nUdl a \/e:1,l:ic:lEldl~~, IJOr' E01i::\!, CTIC:!
atribuida ao Certificado de Classificaç~o
para Fins de Fiscalizaç~o da Exportaç~o de
.fl~ lO~~:., E~rnitido c()m bEtr:::.p nc) c:i.1'...t~ 1..'1-:3, Pi"tY"~

49, do Decreto nQ 59.607/66, enquanto dOClA-
mer,to comprobatóric) de exatidâo da identifi-
ca~~o e da classific24ão de mercadoria subme-
tida a despacho aduaneiro de exportaç~o;

b) como entende deva ser enquadrado o
produto abordado nos presentes autos, farelo
de soja tostado a qranel~ consoante
os termo';:. dei{ Res.ol Utj.2~C,) CDI'.ICEX nQ E3:~;/7~1.11

Ater,dendo à dita Resolu~~o,
CTIC nos seouintes termos, verbis:

man ifesto\J~'-sr.;.~ a

'IEm aten~~o a diversos processos dessa
Câmara, transcrevemos abaixo parecer da As-
sessoria Juridica (Jesta CODrdena~~o Técnica
qLle, estamos certos, responde claramente à
indaQaç~o mencionada no quesito ~ dos votos
relativos ao julQamento dos Recursos nQs
11:;;~"189 ~l 112 n 190 ~ 11:;;~n 192 ~l 112 n 196:1 112" 197',
112"199, 112.202, 112~204 e 112.205 impetra-
dos pela Granóleo S.A Comércio, Indústria de
Sementes OleaQinosas e Derivados:

-! '~'.
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dores devidamente credenciados e ins-
critos no órO~D competente --conforme
preceituado pela leQisla~~o (item XIV
da Resolu~~o CONCEX nQ 130/81, à época
viQente) trazem em si presun~~o de
VE~I''';::\C:ic!r;:(c\E', !::~E'ndo ,po:tS, c:C)n!;;;idE:~r ..adc)~:.
como 011tênticos e merecedores de fé,
enqUantD nâo ar-Quiclos de falsos.

Trata-se, todavia, e presunção
relativa, ou seja, juris tantum, vez
Que tal presunç~o pode ser destruída
com prova em contrário.

Justamente como consequência da
relatividade desta presunc~o da verdade
atriblAida aos certificados de classifi-
caç~o, é que o item XVI, da Resolu~~o
CONCEX nQ 130/81, prescreveu serem os
classificadores co-responsáveis pela
qualidade da mercadoria por eles ofi-
cialnlente reconhecida no Certificado de
Classificaç~o de ExportaG~o, estarldo os
m(::.:'~-::;mCJ~1 inclu~:,:i.vE'~ ~::.uj(0it,o~~:.,nD C::Et~:;;.C)de
fraude~ bem como as entidades a Ol,lS

perterl~am, às penas pr-evistas no art.
118 do Decreto nQ 59.607~ de 28/11/66.

Assim é que, a nosso ver, encon-
tr'a-se elidida, nos casos em foco, a
tlresUnG~o da verdade que, em princiçlio,
é atribuida aos certificados de classi-
fj,ca(:;~o, o que siQnifica dizer que,
ante as provas tecidas nos autos dos
pr-acessas em referência, os certifica-
dos ora arQ\Jidos n50 mais apresentanl-se
válidos para fins de comprovaG~o da
identidade e da classifica~50 das mer-
cadorias submetidas a despacho adua-
neiro de e>:portaG50'B
QIJanto à indaQa~~o acerca do correto

enquadramento do farelo de soja abordado nos
BLltos, cabe-nos esclarecer que o produto ex--
protado é classificado com base em análises
l.aboratoriais e, de acordD com a Resolução
CONCEX nQ 83/73, é considerado tipo 1 quanto
a&)resenta índice de proteina entre 44% e
45,9% e tipo 2 q\Jando iQual ou superior a
,46~':,,'Jl

Devo],virios os autos ao Conselho ele Ccmtr' i-'

buintes, o recurso está, pois, em condic~o de ser apre-
C ii::l,c.iD"

lé: o l'~e:.datór io ..
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Voto

Posto n~o haja, uma vez mais, respondido exa-
tamente a quesito formulado por esta Câmara, respeitante
ao enquadramento atribuído pelo DECEX ao produto abordado
nos autos~ entendo ser inócua a reitera~~o da diliQência.
Com efeito, nada indica que loqre ?xito uma nova consulta

face a clareza do que veiculado pela Reso-
lUG~O nQ 303-0474, ao final n~o atendida.

de inicio, apreciar a prelirni-
nar suscitada pela reCDrrente~ alusiva à nlllidade da au-
tua~~o por incompet~ncia da autoridade autuante.

Rejeito-a, pelas raz5es a sequir expostas.
Reza a Lei nQ 5.025/66, em seu art. 66, ver-

bis:

!'Art. 66 As fraudes na eXpDrtaç~o,
caracterizadas de forma inequívoca, relativas
a preços, pesos, medida, classificaçAo e qua-
l idi:;,dE\, !:~,ujE~:i,tarno f?~{pDr.tad[)I""!1i';;:i.olE\da ou cu ....
nlulativamente, a:

a) multa de 20 (vinte) e 50 (cinquenta
por cento) do valor da mercadoria;

b) proibiç~o de exportar por 6 (seis) a
12 (doze) me5es~

ParáQrafc) primeiro. Apurada a fraude o
processo pertinente será encaminhado à auto-
ridade aduaneira para fins de aplicaç~o da
muI'ta, correspondente, se for o caso. I!

vª-se, que o processo relativo à

fraude será erlcaminhado à autoridade aduaneira para a
aplica~~o da multa correspondente.

ConjuQado con) o dispositivo supramencionado,

bis:

nQ 5~025J66, assim estatui, ver-

"Ar.t." 74 -
administrativas a
67, 71 e 73 5er~o

A aplicac~o das penalidades
que se referem os arts. 66,
processadas e julQadas pela (
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reClArso sem efeito sLlspensivo
da Indústria e CDmércio~'J

Como se yê~ a penalidade do art. 66, quando
administrativa, seria aplicada pela CACEX. Todavia, o pa-
ráorafo único do ~rt. 74, limitativo do caput, estabelece
que~

f1ParáQrafo único: nos casos previstos
nesta lei, sempre que a 311toridade aduarleir"a
tiver de aplicar multas, será obriQatória a
prévia audiência da CACEX.11

[:12\\"'0, por,.tanto,

aduaneira, por for~a de disposiç~o leqal, "tiver de ap1i-
car multas", deverá ouvir a CACEX com antecedência. O pa-

único acima reproduzido limita o caput do art.
74, ficando evidenciado ser, nesta circunstância, não da
CACEX, mas da Receita Federal a competência para o pro-
cesso fiscal respectivo.

VE(1e 1€~!mbr-al'" que o ~ 52 do art. 66 assevera
C.1U(,."'?l'of.::or-rendo oPer-ar.;1t:-\{) i.leq:í.t-im<:":l dE' c:â7nbic.l' a .:~ut'oyicla(}'p

do procedimento fis-

cal~ a fjscaliza~~o cambial do Banco Centval da ReP~tllica

do Brasil~ que dirá sobre a procedância dos f~tos encami-

nhados no âmbito de sua comPetência". Assim, mais uma vez
é 5~lientada a atribuicão da Receita Federal para proce-
der à aplicaç~o e julqamento de tais fatos.

Veja-se, também, o art. 65:

"Art. 65 - Quando ocorrerem, r,a expor--
taç~o, el~ros ou omissôes caracteristicamente
sem a inten~ão de fraude e que po!;sam ser de
imedla'lo corriQidos, a autor"idade resporlsável
pela fiscalizaçâo alertará o exportador e o
orierltará sobre a maneira correta de proce-
dE!l"'" 'I

o dispositivo transcrito, uma vez mais, alude
b. "autor' idel.dE? 1'''eT:>pc)n~~;évE!lpf.?l a f i:5cal i~;~i::I,(;:t:3.DI', que é o Dí-:?-'

partamento da Receita Federal~ j
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NeCS5sário se faz, ainda, para melhor elLlci-
dar a quest~o, transcr"ever os sequintes dispositivos:

"Art" 67 - Ocorrendo reincidência, Qe-
nérica ou especifica, nos casos a que se re-
ff:?!"'E'~ () av..t" l"j~:i, SE~I'''~~O '::-\01 icada~.s, is,Dlê.':J.dii:\s c")u
cumulativamente, ao exportador, as seQuintes
P E:'rl ê:\]. i d ii:\cl t::::':::~::

L.,)
Par"áorafo ónico Quando ocorrerem

reincidªncias que caracterizem a má fé do
exportador, a CACEX poderá determinar a cas-
saç~o do selA reQistro"11

Resta claro, aqui,
que a CACEX pode instaurar processo visar,do

a aplicaç~o de pena administrativa"
O Decreto nQ 59.6CI7/66, que apenas reQulamen-

tou a Lei nQ 5.025/66 e o Dec~eto-'Lei 21/66, p~escreve~

Il(')l,et~ 1:;;::6 ~_. Pl~; in+ I""i":\C;: c) S£,
natureza cambial~ apuradas nas
exportaç~o, serâo processadas e

CIU\-:?' !:::.E'j am dF..:>
oper'c.'\(;ôE:~:; df.:?
j uI c~i:\c1(::\s:; p&::.-1.::-:\

C(lCEX,
PARAGRAFO PRIMEIRO: O Processo Adminis-

trativo será instaurado mediante Portaria da
CACEX, em face da existêrlcia de fato indica-
tivo da ocorrência de fraude, caracterizada
de forma inequivoca, em opera~6es de expor-
t i;U:; g\D •.

F'ARAGRAFO SEGUNDO: A instaura~~o de
Processo Administrativo decorrerá:

a) de representa~~o de qualquer das au-'
toridades fiscalizadoras das expor'taGôes.11

Essas autoridades, citadas pela ,::\1 :í. nE~!a li <;;\ 11

supra!1 as autoridades aduaneiras.

ll(~~l•..t" 127 ..e Dcol"'r'E)ncio qual ClUt:'::'I'" il"'I'.f.~C~l..i'."

1 aI'"'i rJE:\dE' dE' natur'E':.::a cI?\mbi.ii:"\l, i::( ••.::\utc)I"'idddE~
(~lle j.nstaur'ar o procedimento fiscal ouvirá o
Banco Central da República do Brasil, que se
IJlanifestará, no âmbito de sua compet?ncia,
sobre a procedência dos fatos de que for in-
formado~ para efeitc) de aplica~~D das sançôes
C:~':l.I:):Lvt?i::;}" IJ _I
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Menciona-se, mais
F'eCI(~'flC fi;:'!., CIue a c:\ut:or' i cl acl e instauradora do procedimento
fiscal ouvirá o BACEN sobre a matéria de sua competência.

nOVi:"il.ffJE?ntE~~, na quest~o em exame, a
instaurou o procedimento fiscal foi a Re-

celta Federal, a quem caberia~ entretanto, ouvir o BACEN,
em caso de infra~50 de natureza cambial.

Por outro lado, remetendo-se ao Decreto-l.si
nQ 822/69, vê-se em seu art. 2Q, que o Poder Executivo
rSQulará o processo admInIstrativo de determina~âo e
exiqência de créditos fiscais federais,
empréstimos compulsÓrios e o de consulta, ficando, pelo
art. 32, revoQada, a partir da publicaç~o de ato do Poder
Executivo que disciplinar o assunto,
tiva a este art. 2Q.

Ef~cI&? '55-E\ lembl' ..al.... CiUE.~ D ar.tN j,(;4 do CódicID TI'''i ..-

buti~F' lD I\Il':?C ional prev@ que a leQisla~~o tributária reQu-
em caráter Qsral, ou especificamente em fun~~o da

natureza do prDdutD qLIS se tratar, a competência e os ~JD-
deres das autoridades administrativas em matéria de fis-

sua aplicaç~o. E no titulo IV, capitulo I,
aonde este dispositivo está inserido,
cesso Administrativo-Fiscal

é cuidado do Pro-

nQ 822/69 foi deleqada compe-
t?ncia ao Poder Executivo par"a reQular matéria do CódiQO
Tributário Nacional, atribuindo-se àquele diploma leQal
força de Lei Complementar.

Com o advento do Decreto nQ 70.235/72~ defi-
niu-se afinal como S8 determina e se exiQ8 o crédito tri-
butiklr'io.

11 Ar.t" 1.º _.. Es;£"::.e DeCI'''E,tD l'"eClE} () PrDcE's~~::.O

Administrativo de determina~Ao e exioência
dc)s créditos tributáriOs da Uni~o e o de con-
sulta 50br's a aplicaç~o da LeQislaç~o TriblJ-
t:i:~j'":li::! Ff::~dE.)r'al" II

I
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o art" 21 do mesmo Decr"eto dispõe que o p~e-.
paro do process9 compete à autoridade local do órQ~o en-
carreqsdo da administraç~o do tributo, que
Fed,?,-,d"

o art. 25 aborda a competência para o julQa-
mento do processo, determinando-a, em primeira instância,
quanto a05 tributos administrativos pela Receita Federal,
aos DE~lecH:;l.dos dei RE-?Cf2:i,t:.a FE-~c1el'.al (o fir2qimf.?nto IntE'I'-nD di:':'.

Receita Federal atribui aos De12Qsdos esse
poder de julqamento - Portaria MF 653 de 16.11,,77 _., aos

Portaria MF-653 de

16,,:1.1,,77

MF'-167 de

e aos inspetores de classe especial - Portaria

autoridades mencionadas na leqislaç~o de cada um dos de-
mais tributos ou, na falta dessa indicaG~o, aos chefes da
projeçâo reoional ou local da entidade que administra o
tr- ibutCl" por ela estabelecido. Em sSQunda
instância a competgncia será dos Conselhos de Contribuin-
t.es.

Cl Rec~ul~i.mE~llto

91 ..030/E3::i) estatui em seu art. 512:

11Art. 512 - A determina~~o e exiqªncia
dos créditos tributários decorrentes de in-
fraçáo às normas deste Rsqulamento ser~o apu-
radas mediante Processo Administrativo Fis-
cal, na forma do Decreto 70.235/72 (DL
822/69, art. 2).'1

o paráQrafo ónico deste mesmo dispositivo 1e-

primeira instância, será sempre precedida de audiªncia à

CACEX (LE'i 5.0:2~:)/l:;b .~~E:l.I"'t.. 71 -- PElr2\qra'fD único) 11 ••

Fica evidenciado, assim, nAo poderem diferen-
t.es ÓrQãos qovernamentais aplicar as mesmas penalidades
para o mesmo fato apurado.

pois, na quest~o em tela, de
compet?ncia do Departamento da Receita Federal o procedi-
mento de apura~~o e julQamento da infra~Ao verificada.
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Passando ao mérito do recurso, aprecio a im-
puta~~o que é feita à recorrente.

~ a ela atribuida a prática de fraude na ex-
porta~~o, punivel
ReQulamento Aduaneiro, ql18 exiQ8 a caracteriza~ão inequi-
voca da infraGão aI i referida"

A comprova~~o inequivoca da fraude apontada
estl",) abr' inada, conforme a autua~~oJ em laudos de análise

elaborados por empresa privada, que indica
tipo de produto de padr~o superior ao remetido em expor-

TE,\is; laudo;'5~1 noticiados ora por cópias, ora
por telexes acostados aos autos, apontam, para a soja por
eles analisada, teores proteicos superiores à

alterar12 o tipo ind icado ~)c~la recorrente quarldo da
consoante os termos da Resolu~~o CONCEX nQ

o entendimento mostra-se correto,
mente demonstrada a vincula~~o dos aludidos

s:,e ci::\bal ..-.

1audosi f.::t£.;

mercadorias exportadas, e, ainda, se comprovada a preva-
lência deles sobre o laudo que por força de lei há de ter
sido realizado quando do embarque da partida objeto da

EstE) úl t. imo laudo, denominado Certificado de
ClassificaG~o~ teve sua natureza de documento plJOIICO re-
conhecida pela CTIC, que lhe atribui presunç~o juris tan-
tum no que diz com sua autenticidade.

De fato, como já definido pela jlJrisprudgncia
pátria, Ildocumento Público é aquele expedido pelo Estado,

vale dizer, é o docurnent'o escrito Por funcionário público

amplissima do art. 327 do CP), no exerci cio

de funG~o definida em lei ou regulamentol
' (RT 480/285).

VaI [:.::> lembrar" que a referida acepc~o amplíssima do artü
do CP é no sentido de reputar funcionário público

aCluel E~ QUE:"?, ainda que provisoriamente e sem remuneraGâo~
exerGa carQo~ empreqo ou fun~~o pública~
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desvia do entendimento supra. Afirma SYLVIO DO AMARAL~
que lia natureza do documento público advém da sua origem

o1~.icial.fI do fato de ter' :,-::,ido e,\'Peclido no

fUl)câo pública, e nâo da categoria de seu autorll (in FAL-
SIDADE DOCUMENTAL, Ed. Revista dos Tribunais~ 2£: l?d.,

o próprio CódiQo de Processo Civil dispôe, em
'3E'U aI'" t Q

('Ia sua

3f.:;4~, qUE' 110 cloc'umento

formac~o, mas também dos

público faz prova n~o sÓ
fatos que o escriv~o, o

o funcionário declarar que ocorreram em sua

presenr.;:a •.11

Embora compartilhe do entendimento da Asses-
soria Juridica da CTIC quan'to à natureza p~blica do alu-
dido documento, divirjo do repúdio à fé

qDza o CE~I,..tif icado, "ante as provas tecidas nos pro.-:::essos

E'fetivamente, para ser elidida a pres\Jnç~o em
tela, n~o se prescinde da demorlstraçâo da falsidade do
documento que a abriQa.

Como alerta MOACIR AMARAL DOS SANTOS, .10 ins--

póblico faz prova elos fa tos ocorridos em Pre-

Sen(~i:'il do púb.l,ico,l' que o 1E:1~'rou.v que se

demonstre i::1 sua fa.ls.idadell (in Primeiras Lirlhas de Di-
reito Processual Civil, Ed.
lume, páQ. 399).

Saraiva, 8ª edi~~o, 2Q vo-

Tanlbém PES"rANA DE AGUIAR, comentando o ar't.
287 do Códiqo de Processo Civil, apÓs salientar a fé por-
tada pelo documento pÚblico, adverte ClLlE~ l'<::~ :E:,imp.l£ls .im-~'

puqnac;:Eto do contp~do do documento n~o .lhe retira o valor

cumPridamente provada em v,ia própr-,iall
,

para cDncl LIi I"" C'~u~,:. "assim!, ::::ó atravé::: ele

senten~a declaratória de fa,lsidade~ sob o manto da coisa

"iulQada.'I ces:;:::al";,;tt a f?'FicÉ:'<c,z'a prohatória do dOCUlnf?nto" (in

Comentár'10S ao CódiQo de Processo Civil, Ed. Revista dos
Tribunais, 2ª edi4~o, volume IV, oáQu 246). I
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Não se encontra nos autos, data venia, qual-
pv"ova da falsidade do Certificado de ClassificaG~o

emitido, a ele opondo--se telexes ou meras cópias que no--
ticiam conclusôes diversas extraidas de laudos part.lcula-
res, o que vem sendo encarado nos autos como verdadeira
cDnfiss~o da fraude. Prova inequlvoca, E'ntr"et.ant.o, €~~.~_.

trairia de amostra retirada da partida despachada para ex.-
como feito no aludido Certificado~ n~o existe

EntE!ndo!, destarte, flâo confiqurada
dade ideolóQica apontada relativamente ao Certificado de
Classifica~~o emitido na forma do art.
nQ 5Cl25/66 e no artn 43, f 4Q, do Decreto nQ 59w607/66,
não tendo por cessada a fé pública qLlS Qrava tal docu-
mento, e n~o enxerQando, via d~ conseqUªncia~ como carac-
terizada de forma ineqLlivoca a fraude em questgon

voto pelo provimento do recurso,
para cassar a v~ decis~o recorrida.

Sala das Sessbes, em ()4 de dezembro de 1992
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